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TRABALHOS DA COMISSÃ O 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia analisou e emitiu parecer sobre o 

“Projeto de Decreto-Lei que transpõe diretivas de adaptação ao progresso técnico em 

matéria de espécies hortícolas e organismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais – 

MAFDR – (Reg. DL 230/2019)”. 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍ DICO  

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

 

2º.  CAPÍTULO - APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O presente projeto de Decreto-Lei tem por objeto – cf. artigo 1.º – proceder: 

a) “À quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, alterado pelos Decretos-

Leis n.ºs 116/2017, de 11 de setembro, 41/2018, de 11 de junho, e 59/2019, de 8 de maio, 

que estabelece o regime geral do Catálogo Nacional de Variedades de Espécies Agrícolas 

e de Espécies Hortícolas (CNV), bem como regula a produção, o controlo, a certificação e 

a comercialização de sementes de espécies agrícolas e de espécies hortícolas, com 

exceção das utilizadas para fins ornamentais, transpondo para a ordem jurídica interna a 

Diretiva de Execução (UE) n.º 2019/114, da Comissão, de 24 de janeiro de 2019, que altera 

as Diretivas n.ºs 2003/90/CE e 2003/91/CE, ambas da Comissão, de 6 de outubro de 2003, 

que estabeleceram as regras de execução do artigo 7.º da Diretiva n.º 2002/53/CE do 

Conselho e do artigo 7.º da Diretiva n.º 2002/55/CE do Conselho, respetivamente, no que 

diz respeito aos carateres que, no mínimo, devem ser apreciados pelo exame e as 

condições mínimas para o exame de determinadas variedades de espécies de plantas 

agrícolas e de espécies hortícolas. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA|3 
 

b) À décima segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, alterado 

pelos Decretos-Leis n.ºs 193/2006, de 26 de setembro, 16/2008, de 24 de janeiro, 4/2009, 

de 5 de janeiro, 243/2009, de 17 de setembro, 7/2010, de 25 de janeiro, 32/2010, de 13 

de abril, 95/2011, de 8 de agosto, 115/2014, de 5 de agosto, 170/2014, de 7 de novembro, 

137/2017 de 8 de novembro, e 41/2018, de 11 de junho, transpondo para a ordem jurídica 

interna a Diretiva de Execução (UE) n.º 2019/523, da Comissão, de 21 de marco de 2019, 

que altera os anexos I a V da Diretiva n.º 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de maio de 2000, 

relativa às medidas de proteção contra a introdução na Comunidade de organismos 

prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais e contra a sua propagação no interior da 

Comunidade. 

c) À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 72/2003, de 10 de abril, que regula a libertação 

deliberada no ambiente de organismos geneticamente modificados (OGM) e a colocação 

no mercado de produtos que contenham ou sejam constituídos por OGM, transpondo 

para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2001/18/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 12 de março.” 

d) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 31/2017, de 22 de marco, que estabelece as 

regras aplicáveis a compatibilidade eletromagnética dos equipamentos, procedendo a sua 

atualização face as alterações introduzidas na Diretiva n.º 2014/30/UE, de 26 de fevereiro, 

pelo Regulamento (UE) 2018/1139 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho 

de 2018. 

O proponente, em sede preambular, sustenta que “No âmbito do processo de transposição 

de diretivas europeias, o XXI Governo Constitucional tem vindo a identificar diversas diretivas 

europeias que carecem de transposição e que podem com vantagem ser transpostas em 

bloco, uma vez que se limitam a introduzir alterações de pormenor nos anexos técnicos 

constantes de diretivas anteriores, já previamente transpostas para o ordenamento jurídico 

português.” 

Assim, é referido que “Tendo em conta que um dos eixos da estratégia de melhoria da 

legislação nacional enunciada no Programa do XXI Governo Constitucional e a revitalização de 

≪processos de planeamento e calendarização da transposição de diretivas comunitárias, 

assegurando a transposição a tempo e horas e evitando sucessivas intervenções legislativas 

para esse efeito≫, o Governo considera ser oportuno juntar num único diploma estas 

alterações legislativas.” 
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3º.  CAPÍTULO - APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 

 

4º.  CAPÍTULO – POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

PS: O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável à presente iniciativa. 

PSD: O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer de abstenção à presente iniciativa. 

CDS: O Grupo Parlamentar do CDS emite parecer favorável à presente iniciativa. 

BE: O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção à presente iniciativa. 

 

5º.  CAPÍTULO - PARECER  

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos a 

favor do PS e do CDS e a abstenção do PSD e BE, dar parecer favorável ao presente Projeto 

de Decreto-Lei. 

Ponta Delgada, 19 de setembro de 2019. 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

               A Presidente 

                       

            __________________________________       

                       Bárbara Torres Chaves  


